
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Infraestruturas de Tecnologia

CI SEPM/DGTIC/DIT Nº1053                           Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023

Para:Diretoria de Licitações e Projetos

De: Diretoria de Infraestruturas de Tecnologia

 

Assunto: Esclarecimentos

Senhor Dretor,

Seguem respostas aos pedidos de esclarecimentos das empresas TELTEX e L8Group.

 

TELTEX
Solicitamos esclarecimentos referente ao pregão eletrônico nº 086/2023, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a Solução Integrada e Equipamentos para Videomonitoramento
Analítico Centralizado no Centro Integrado de Comando e Controle (CICC). O edital não é claro quanto a
visita técnica, entendemos que a visita técnica seja facultativa, está correto o nosso entendimento?

Resposta: A visita técnica é facultativa.
 

L8 GROUP
A Empresa L8 Group SA, interessada em participar do pregão 086/2023 SEPM vem por

meio deste solicitar o seguinte esclarecimento: 1. Para fins de proposta comercial e levantamento de
custos, precisamos confirmar se a ligação da fibra que temos que considerar será apenas a última milha ou
toda a fibra partindo do CICC? E nesse caso: A) Se for somente a última milha, precisamos.saber onde
estarão localizadas as câmeras e por onde passa o backbone ou no mínimo a distância que devemos
considerar a última milha B) - Caso tenhamos que considerar a fibra partindo do CICC também
precisamos saber onde estão os pontos de câmeras que serão instalados para poder calcular o valor da
infraestrutura?

Resposta: Informamos que a CONTRATADA será responsável pela conexão dos
equipamentos do seu local de instalação até o CICC, informamos ainda que para ter acesso as
localidades de instalação a empresa deverá seguir as instruções doAnexo II do termo de referência
(53818528).

 

Informo que os questionamentos da empresa 7LAN por serem de caráter mais técnico
exigem maior grau de complexidade das respostas e serão encaminhadas em momento oportuno.

 

Atenciosamente,

 

(Assinado eletronicamente)
Agdan Miranda Fernandes - Major PM
Diretor de Infraestruturas de Tecnologia
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Documento assinado eletronicamente por Agdan Miranda Fernandes, Major, em 26/06/2023, às
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54615072 e
o código CRC 148335A1.

Referência: Processo nº SEI-350192/002019/2023 SEI nº 54615072

Rua Carmo Neto, s/nº, Prédio CICC - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-051
Telefone:    
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